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Chegamos ao mês de junho e com ele metade do
ano de 2018 já se passou. Como caminhamos

até agora? O que pode ser reavaliado e ajustado para
melhorar no segundo semestre? O meio do ano é
período de troca de mandato para alguns condomí-
nios. É gente experiente saindo, gente nova che-
gando... 

O importante é ter o senso de compartilha-
mento e colaboração. O condomínio é um pa-
trimônio de todos e, por isso, interessante que
haja diálogo entre síndicos antigos e novos, no
sentido de transmitir experiências, dicas. Quem
ganha com tudo isso é a coletividade!

Para ajudar na missão de administrar o condo-
mínio é que nós existimos. O Jornal do Síndico
consolida mais de duas décadas de trajetória bem
sucedida como um guia fundamental para síndi-
cos e também condôminos que desejem obter
maiores informações sobre as dinâmicas desse
universo. 

Nosso veículo é uma vitrine de bons
serviços, aproximando prestado-
res de serviços das pessoas
que necessitam deles. Aqui
você encontra dicas e aler-
tas importantes para não fa-
lhas na função para a qual foi eleito, a de síndico.

E-SOCIAL - A partir de julho, os condomínios
terão que se enquadrar ao e-social. Isso trará
uma importante mudança nas rotinas dos con-
domínios, pois todas as informações terão que
ser passadas em tempo real. 

O e-social é importante para
que haja o cumprimento de
todas as obrigações trabalhistas,
não só referente aos emprega-
dos contratados pelo condo-
mínio, mas também em

relação aos autônomos e as re-
tenções devidas quando o funcioná-

rio for terceirizado.

As informações não poderão ser mais
retroativas. Até mesmo aqueles condomí-
nios que não possuírem funcionários,
terão que informar ao sistema que estão
“sem movimento”. Isso envolve também

as questões relacionadas às Normas de
Medicina do Trabalho, com a compro-
vação de que os laudos estão em dia. 

O Jornal do Síndico traz essas e outras
matérias para rechear seu mês de junho

com informações e novidades sobre o universo dos
condomínios. Desejamos a todos uma agradável e
proveitosa leitura!
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Baixada Santista/SP 13.500 (13) 3251-7906
Belém/PA 3.000 (91) 3276-6023
Brasília/DF 10.000 (61) 3362-0732
Campinas/SP 8.000 (19) 3237-3860
Curitiba/PR 8.000 (41) 3029-9802
Fortaleza/CE 6.000 (85) 3214-4972
João Pessoa/PB 2.500 (81) 3031-1333
Natal/RN 3.000 (84) 3086-9884
Niterói/RJ 5.000 (21) 2620-5472
Recife/PE 10.000 (81) 3053-9194
Rio de Janeiro/RJ 20.000 (21) 2210-2902
Salvador/BA 8.000 (71) 3351-2853
São Paulo/SP 20.000 (11) 5572-5250
Sorocaba/SP 3.000 (15) 3418-1181

TELEFONES ÚTEIS

Corpo de Bombeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . .193
Cemig (plantão)  . . . . . . . . . . . . . .0800.310196
Copasa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .195
Defesa Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .199
Delegacia da Qualidade de Vida  . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3201-1568
Polícia Militar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .190
Pronto-Socorro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .192
Procon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1512
Prefeitura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .156
Disque Limpeza (SLU)  . . . . . . . . . .3277-9388
Sindeac  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .(31) 2104-5899
Sinduscon  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3275-1666
Seac  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3278-3008
Sindicon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3225-4768
Receita Federal  . . . . . . . . . . . . . .0300.780300
INSS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0800-780191
PBH (Geral)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3277-5070
Inmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3356-6684
BHTrans  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .156

Os conceitos emitidos em matérias 
assinadas ou pagas não refletem, 
necessariamente, a opinião do 

Jornal do Síndico.
A reprodução dos artigos publicados neste

jornal requer autorização prévia.
O Jornal do Síndico não se responsabiliza pelo

conteúdo dos anúncios e pelos 
serviços prestados por seus anunciantes.

Valor do exemplar avulso: R$ 1,50

A partir de
julho, os

condomínios
terão que se

enquadrar ao
e-social

22 anos de Jornal do Síndico
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CONTRIBUIÇÃO INSS
Trabalhador assalariado
Salário contribuição Alíquota (%)
Até 1.659,38...........................................................................................8,00%
De 1.559,39 até 2,765,66..............................................................9,00%
De 2.765,67 até 5.531,31 ..............................................................11,00%
Pagamento até o dia 20 do mês subsequente ao de competência. Não ha-
vendo expediente bancário, o pagamento deverá ser antecipado. Na dúvida,
consulte o Núcleo de Orientação ao Contribuinte do INSS - Fone: 0800-
780191

GPS
20% sobre a folha, como parcela do condomínio. 2% a 3% sobre a folha, con-
tribuição de acidente de trabalho (2% para risco médio e 3% para risco má-
ximo). 4,5% sobre a folha, contribuição de terceiros (SESC,SENAI, ETC.)
Salário Família - até R$ 859,88  = R$ 44,09
De R$ 859,89  até   R$ 1.292,43 = R$ 31,07
FGTS - recolhimento até o dia 7 de cada mês

OBRIGAÇÕES
Admissão/Demissão - comunicar ao Ministério do Trabalho até o dia 7 do
mês seguinte. Através do CaGeD (Cadastro Geral de Empregados e Desem-
pregados). Via internet ou pelos correios. Recolhimento do FGTS, 8% sobre
a folha de pagamento. 

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo Alíquota a deduzir
Até R$ 1.903,98 ISENTO
De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80
De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80
De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13
Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36
Deduções: 1) R$ 179,71 por dependente; 2) R$ 1.903,98 por aposentadoria
(uma apenas) para quem já completou 65 anos; 3) Pensão alimentícia; 4) Valor
de contribuição pago, no mês, à Previdência Social.

JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI

IGP-M (FGV) -0,67 -0,72 0,10 0,47 0,20 0,52 0,89 0,76 0,07 0,64 O,57 -

INPC (IBGE) --0,30 0,17 -0,03 -0,02 0,37 0,18 0,26 0,23 0,18 0,07 0,21 -

IPC (FIPE) 0,05 -0,01 0,10 0,02 0,32 0,29 0,55 0,46 -0,42 0,00 -0,03 -

CUB/MG 0,15 0,01 0,03 0,16 0,07 0,26 0,08 0,25 0,15 0,27 2,04 -

TR 0,0302 0,1519 0,0000 0,0764 0,0536 0,0623 0,0509 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,6709 0,5304 0,6527 0,5000  0,5768 0,5539 0,5626 0,5512 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 937,00 954,00 954,00 954,00 954,00

TJLP (%) ANO 7,5 7,5 7,5 7,5 7,0 7,0 7,0 7,0 6,75 6,75 6,75 6,75

FIQUE 
ATUALIZADO 
COM 
NOSSAS 
INFORMAÇÕES!

Piso salarial mínimo R$ 1.042,90

Faxineira ou serventeR$ 1.042,90

Ascensorista  . . . . . . . .R$ 1.046,16

Garagista  . . . . . . . . . . .R$ 1,062,50

Manobrista  . . . . . . . . . .R$ 1.204,73 

Porteiro ou vigia . . . . .R$ 1.263,60

Zelador ou 

encarregado  . . . . . . . .R$ 1.338,78

Os valores acima valem para empregados
admitidos pelos condomínios a partir de
01/09/2017 segundo convenção coletiva
de trabalho da categoria assinada pelo
Sindicon e Sindeac.
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dministração de 
Condomínios
Brasil Administração

Conservação e 
Limpeza
Conservadora Souza

Consultoria Técnica
em Engenharia
expertise

Construção e Refor-
mas
Reconcige

Eletrecista
Fábio Rodrigues

Reciclagem
Recicle Led

Síndico Profissional
Aldrey Vasconcellos
Avante Síndico Profis-
sional

Jornal do Síndico tem novos fornecedores

CURTA NOSSA 
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FACEBOOK/JORNALDOSINDICO
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Cotidiano por Jadi Cruz |

Especialista alerta sobre importância do síndico na implantação do sistema a partir de julho

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO E 
REFORMAS EM ELEVADORESAgende uma visita | 3222-6685 | Você vai se surpreender!

Manutenção e modernização de elevadores
não é exclusividade do fabricante.

Livre seu condomínio de amarras!

Oe-Social já entrou em vigor
em janeiro deste ano, mas

os condomínios terão que se en-
quadrar nesse sistema a partir de
julho. O e-Social é uma impor-
tante ferramenta de controle
para que haja o cumprimento de
todas as obrigações trabalhistas
referentes não só aos funcioná-
rios registrados, mas às contrata-
ções de serviços de autônomos e
ao pagamento das retenções das
empresas terceirizadas, que evi-
tará deficiências e também sone-
gação de impostos. 

De acordo com Rosely Schwartz,
especialista em gestão predial, e au-
tora do livro “Revolucionando o
Condomínio”, o síndico terá papel
fundamental para acompanhar o
cumprimento de todas as exigências
no sistema, por ser o responsável
legal pelas informações. “Os síndi-
cos precisam estar atentos a todas as
ações relacionadas aos funcionários
e serviços de terceiros para que as
informações sejam repassadas ime-
diatamente para a empresa que o
assessora, responsável pelo envio,
tanto a administradora ou o conta-
dor. Para evitar consequências des-
gastantes, será necessária uma
mudança de postura e rápida adap-
tação às novidades, além de forte
entrosamento com a empresa admi-
nistradora ou o escritório de conta-
bilidade”, alerta.

TRANSPARÊNCIA - As novas
regras afetam os condomínios que
possuem funcionários, onde as ro-
tinas trabalhistas como admissões,
aviso e pagamento de férias, des-
ligamentos, não poderão mais ser
retroativas, como é usual nos dias
de hoje. Para Rosely, as normas

Rua Tomé de Souza, 503 – Conj. 308/309 – Savassi – BH/MG - Tel: 3281-8779

Coluna do Sindicon
Equipamentos de combate a 
incêndio devem ser mantidos em 
dia nos condomínios

A prevenção é a melhor forma de evitar incêndios nos condomí-
nios. A tragédia que aconteceu na região do Largo do Paissandu, no
Centro de São Paulo, onde um prédio desabou, reacendeu a impor-
tância da manutenção dos equipamentos de prevenção e combate
ao fogo. Em todos os tipos de edificações, sejam antigas, novas, co-
merciais ou residenciais,  importante verificar se estão funcionando
adequadamente´.
Os extintores, mangueiras, portas corta-fogo, alarmes, detectores

de fumaça e saídas de emergência precisam ser verificados
por empresas especializadas em inspeção dos dispositivos, com
relatórios e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
O síndico pode responder a um processo na Justiça caso ocorra

um incêndio com mortes ou perdas materiais. Isso pode ocorrer
se ficar comprovado que o condomínio estava sem os equipa-
mentos de combate a incêndio. Isso é responsabilidade do sín-
dico.
Lembro ainda que os condomínios precisam criar brigadas de in-

cêndio. Essas brigadas são formadas por grupos de pessoas que
recebem treinamento para atender as situações de emergência.
E por último, quero fazer um alerta sobre os riscos de obras nos

apartamentos sem um projeto. Tem sido comum reformas em que
paredes são quebradas, um perigo para todos. As paredes podem
fazer parte da estrutura do prédio, motivo da importância da con-
tratação de um projeto de engenharia.

Carlos Eduardo Alves de Queiroz 
Presidente

O novo sistema trará uma mudança
cultural, um impacto nas relações
trabalhistas feitas nos condomínios

Condomínios devem se
enquadrar no e-Social 

funcionários ou não tenha contra-
tado nenhum serviço durante o
ano deverá informar ao sistema
“Sem Movimento”.

O condomínio passa a ter que
fazer um planejamento e as infor-
mações deverão ser enviadas em
tempo real, por exemplo, no caso

trarão maior transparência à ges-
tão do condomínio e também
maior tranquilidade para síndicos
e moradores nos assuntos que en-
volvem os colaboradores, bem
como nos demais serviços desen-
volvidos no condomínio. Alerta
ainda que, mesmo que não tenha

a contabilidade para buscar infor-
mações e providenciá-los antes
mesmo de o e-Social entrar em
vigor. “O novo sistema trará uma
mudança cultural, um impacto nas
relações trabalhistas feitas nos con-
domínios, mas só terá problemas
quem ainda não está com a casa
em ordem, ou seja, será necessário
ajustar todas as relações trabalhis-
tas para não haver problemas futu-
ros com o sistema desta plataforma
online”, conclui a especialista.

n Jornalista

de uma admissão, os dados deve-
rão ser encaminhados via sistema
com os detalhes da contratação,
dados pessoais e informações tra-
balhistas um dia antes de o fun-
cionário iniciar o trabalho.

Outro ponto de mudança diz
respeito ao cumprimento das nor-
mas de Medicina e Segurança do
Trabalho, onde os laudos médicos
e atestados obrigatórios deverão
sempre estar dentro da validade e
caso o condomínio não possua
esses documentos deve entrar em
contato com a administradora ou

As relações trabalhistas dos funcionários com os condomínios estarão
mais transparentes com o e-social
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Legislação Da redação  |

Da Redação |

Alegislação brasileira outorga
ao condomínio o direito de

defender interesses comuns a
todos os seus componentes, con-
tudo, não lhe é permitido acio-
nar a Justiça por demandas
particulares desses, ainda que
haja a concordância dos mes-
mos. Esse foi o entendimento da
4ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça de Goiás, que desproveu
o pedido de ressarcimento por
danos morais e materiais reali-
zado por um residencial no es-
tado de Goiás. 

O condomínio em questão,
Residencial Ecovillagio – Jar-
dim Bela Vista, acionou a cons-
trutora do imóvel por danos
morais ocasionados aos seus
moradores em virtude de defei-
tos na construção do edifício. O
conflito judicial teve início em
2014, quando o condomínio re-
quereu reparação de todos os
vícios constatados por laudo
técnico em seus prédios, que
apresentava inclusive falha nos
guarda-corpos das escadas e sa-

cadas; solução dos problemas
com a rede de águas pluviais;
restabelecimento da padroniza-
ção da fachada da área de
acesso aos edifícios, especial-
mente no local onde se encon-
travam as salas comerciais. Foi
requerida também a solução
imediata do aquecimento da
água da piscina, de sua imper-
meabilização, bem como dos
vazamentos nela existentes;
identificação e reparo das cau-
sas de infiltrações e vazamentos
verificados no subsolo de uma
prédio torre.

RECURSO - No decorrer do
processo, o Ecovillagio decidiu
entrar com recurso para que
fosse reconhecido o direito ao
ressarcimento pelos danos mate-
riais e morais ocasionados aos
moradores do condomínio em
decorrência dos defeitos na
construção do edifício. 

A desembargadora Sandra Re-
gina Teodoro Reis, ao apreciar o
caso, ressaltou que no artigo

1.348 do Código Civil está pre-
visto que compete ao síndico re-
presentar o condomínio,
praticando em juízo ou fora dele,
os atos necessários à defesa dos
interesses comuns, apenas. É le-
gítimo o seu direito de pleitear a
reparação de danos por defeitos
de construção ocorridos tanto
na área comum do edifício
quanto na individual de cada
unidade habitacional.

Entretanto, de acordo com a
análise e interpretação da magis-
trada, não cabe ao condomínio
agir em defesa de demandas par-
ticulares. Fica vedado, então, o
direito de pleitear reparação de
danos morais em nome de con-
dôminos uma vez que não possui
legitimidade para pleitear isso.
Embora o condomínio consigne
pela existência de moradores
afetados pela situação, não
foram figuradas individualmente
na relação processual comprova-
ções de tais alegações.

n Fonte: TJGO

Conflito de interesses

Compete ao síndico representar o
condomínio, praticando em juízo ou
fora dele, os atos necessários à
defesa dos interesses comuns

mínio se passando por um corre-
tor de imóveis e um cliente que
queriam ver um imóvel à venda.
Na ocasião, os dois entraram no
apartamento da vítima e furta-
ram 70 joias de família, além de
11.250 dólares.

Segundo a vítima, os funcionários
da empresa de segurança falharam ao
não exigir identificação dos visitantes
e não verificar se havia prévia autori-
zação de entrada concedida por
algum dos condôminos. Além disso,

Furto no condomínio
Moradora ganha direito a indenização por ser furtada em condomínio

Condomínio não tem autoridade para requerer indenização em nome de moradores

Os cuidados na hora de libe-
rar o acesso de visitantes e

prestadores de serviço no condo-
mínio devem ser aplicados com
rigor para evitar a entrada de pes-
soas desautorizadas. Qualquer ne-
gligência ou desatenção nesse
sentido pode colocar em risco a
segurança do prédio e seus mora-
dores. Tal falha, sendo consta-
tada, pode acarretar ao
condomínio a responsabilidade
de ressarcir o condômino lesado,
em alguns casos. 

Um crime dessa natureza ocor-
rido há mais de uma década teve
um desfecho na Justiça recente-
mente. A empresa responsável
pela segurança de um condomínio
recebeu determinação para inde-
nizar uma moradora que teve di-
nheiro e joias de valor sentimental
furtados de seu apartamento. A in-
denização cobre os danos morais,
no valor de R$ 50 mil, e os danos
materiais correspondentes ao
valor das peças furtadas.

O CASO - O incidente acon-
teceu em julho de 2002, quando
dois homens entraram no condo-

O acesso dos
assaltantes ao
condomínio se
deu a partir do
comportamento
negligente do
preposto da
empresa
recorrente

O síndico só deve acionar o Judiciário em favor das causas
comuns a todos os condômino

a empresa teria sido negligente ao não
ativar o circuito interno de TV, o que
impediu o reconhecimento posterior
dos criminosos.

De acordo com os autos, a em-
presa admitiu que o circuito in-
terno de TV nunca havia
funcionado. No entanto, alegou
que não foi provada a existência
dos bens furtados e que a vítima
teria contribuído para a ocorrência
do crime, ao mandar destrancar a
porta corta-fogo de seu andar, fa-
cilitando a entrada dos assaltantes
por meio da escada de serviços.

CULPA - De acordo com o mi-
nistro relator, ficou demonstrado no
processo que “o acesso dos assaltan-
tes ao condomínio se deu a partir do
comportamento negligente do pre-
posto da empresa recorrente” e que
não estava em funcionamento o
circuito TV, cuja manutenção com-
petia à firma – “o que torna inequí-
voca a ocorrência não apenas de
uma, mas de duas graves falhas no
serviço de segurança prestado”.

Quanto à dúvida sobre a existên-
cia das joias, o relator afirmou que
os autos demonstram a apresentação
de provas suficientes de que elas
existiam, eram de propriedade da ví-
tima e haviam sido furtadas, fal-
tando apenas definir seu valor, o que
será resolvido em fase de liquidação.

n Fonte: STJ
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No ano que vem, o incêndio
no Edifício Wilton Paes de

Almeida, no Largo do Paissandu,
centro de São Paulo - que pôs
abaixo 24 andares e 50 anos de
história -, entrará para as estatísti-
cas da Abracopel (Associação
Brasileira de Conscientização para
os Perigos da Eletricidade). A en-
tidade, sem fins lucrativos, divulga
todos os anos um anuário com in-
formações sobre mortes e incên-
dios decorrentes de acidentes
elétricos. Em 2017, o levanta-
mento apurou 451 incêndios por
sobrecarga ou curto-circuito e 30
vítimas fatais, decorrentes desses
acidentes.

As causas são atribuídas ao ex-
cesso de equipamentos em uma
mesma tomada, às gambiarras elé-
tricas, às instalações elétricas an-
tigas e à falta de manutenção das
instalações. “Os números revelam
o quanto precárias ainda são as
instalações elétricas nas moradias
brasileiras”, afirma o engenheiro
eletricista Edson Martinho, dire-
tor-executivo da Abracopel.

ESTATÍSTICA - Martinho diz
que a estatística realizada anual-
mente pela Associação leva em
conta os acidentes divulgados pela
imprensa em todo o país. “Nossa
apuração se concentra nos eventos
divulgados pelos meios de comu-
nicação. Estimamos que o número
de incêndios e acidentes com ele-
tricidade seja bem maior do que o
que documentamos, porque nem
todo evento é noticiado pela
mídia”, diz Martinho. 

O levantamento contempla os
acidentes por cidade e estado. Do
total apurado, de 451 acidentes
por curto-circuito, as regiões Nor-
deste e Sudeste despontaram com
114 eventos cada uma. Os estados
do Sul somaram 97 acidentes; no
Centro-Oeste foram 70 e no
Norte 56. As mortes decorrentes
de acidentes gerados por curtos-
circuitos, num total de 30, distri-
buem-se em 11 para a região Sul,
cinco para cada uma das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e

quatro para o Sudeste.            
No ranking das cidades com

maior número de incêndios por
curto-circuito está Campo
Grande. A capital sul matogros-
sense registrou 28 eventos em
2017, seguida por Manaus (17),
Teresina (17), Recife (13) e Curi-
tiba (12). A cidade que mais regis-
trou mortes em decorrência dos
incêndios por sobrecarga foi Ma-
capá, com três vítimas fatais. 

Quando considerados os aci-
dentes com eletricidade – não
apenas os provocados por sobre-
carga e curto-circuito - o número

de mortes em 2017 chega a 702.
“O mais triste é saber que aciden-
tes como o do edifício que desabou
em decorrência do incêndio por
curto-circuito em São Paulo, a
exemplo de tantas outras tragédias
anunciadas, quase sempre podem
ser evitados com a adequação das
instalações elétricas das moradias”,
afirma Martinho.  

CONSCIENTIZAÇÃO - O tra-
balho de conscientização realizado
pela Abracopel, com a divulgação
do anuário e informações relacio-
nadas à segurança elétrica junto à

quisadas, mesmo em imóveis com
até cinco anos de construção. Du-
rante o levantamento, os morado-
res das 999 residências pesquisadas
disseram que os cômodos que mais
precisavam de tomadas eram, res-
pectivamente, quarto (33%), sala
(30%), cozinha (22%) e área de
serviço (15%); 19% deles já ha-
viam levado pelo menos um cho-
que elétrico e 34% não se sentiam
seguros em casa, dadas às condi-
ções elétricas da moradia.

ACIDENTES - Os acidentes
com origem elétrica vêm cres-
cendo desde 2013, quando foi ini-
ciada a pesquisa, tendo passado
dos 1038 eventos para 1319 em
2016 e 1387 em 2017.  Ano pas-
sado, o número de mortes por cho-
que elétrico foi de 627, o que
representou cerca de 5% mais que
em 2016, com 599 vítimas fa-
tais.  “Infelizmente, apesar dos es-
forços incessantes da Abracopel e
do Procobre para conscientização
das autoridades e da população
sobre os riscos elétricos dos imó-
veis, as pesquisas revelam existir
uma grande defasagem das insta-
lações elétricas das moradias em
relação ao que poderia ser consi-
derado minimamente seguro”,
afirma Martinho.  

Um dado importante registrado
pelo Procobre foi o aumento no
interesse de eletricistas por capa-
citação profissional. O Instituto
registrou em 2017 acréscimo de
75% no número de participantes
do Programa Eletricista Cons-
ciente. Ao todo, foram 12.200
participantes, três milhões de
page views, 24 mil vídeos assisti-
dos e 22 mil webinars visitados.
“O trabalho desse profissional me-
lhora a qualidade e o conforto das
instalações prediais. Daí a impor-
tância de mantermos uma relação
estreita com a categoria, bem
como contribuir para sua qualifi-
cação”, diz Antonio Maschietto,
coordenador do programa no Pro-
cobre. 
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Em cinco anos, incêndios por 
curto-circuito mais que duplicam

mídia, é acompanhado de perto
por parceiros como o Procobre
(Instituto Brasileiro do Cobre),
que mantém o site Casa Segura.
No site, é possível fazer uma simu-
lação on line para saber se as ins-
talações elétricas do imóvel
proporcionam a segurança ideal
aos moradores e à propriedade.

Ano passado, o Instituto divul-
gou um Raio-X nacional das insta-
lações elétricas. À data, a pesquisa
revelou que 71% das residências
brasileiras não possuíam projeto
elétrico, metade dos quadros elétri-
cos não tinham qualquer identifi-
cação de componentes do circuito,
a ausência de fio terra foi consta-
tada em cerca de 50 % dos imóveis
e apenas 35 % das moradias adota-
vam o padrão de tomada de três
polos, vigente no Brasil.     

A pesquisa mostrou ainda que
60% das moradias com mais de 20
anos de construção nunca tinham
passado por qualquer tipo de re-
forma para atualização das instala-
ções elétricas e que T´s, benjamins
e extensões eram utilizados ampla-
mente, por 57 % das famílias pes-

Passaram de 200, em 2013, para 451 em 2017. O levantamento, da Abracopel, aponta ainda viés de alta, com 42 incêndios só em janeiro deste ano
divulgação bemol.com.br

O mais triste é saber que acidentes
como o do edifício que desabou em
decorrência do incêndio por curto-
circuito em São Paulo, a exemplo de
tantas outras tragédias anunciadas,
quase sempre podem ser evitados

Acúmulo de tomadas ligadas a uma mesma fonte é uma das maiores causas de curto circuito
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Seu condomínio por Cecília Lima |

A moradora erroneamente acusada
exigiu que o vizinho se retratasse no
grupo, mas isso não chegou a ocorrer

O kit de primeiros socorros pode ser
montado com itens facilmente
encontrados em farmácias

Insultos virtuais geram processos

ainda tentei justificar racional-
mente que aquilo era incompatí-
vel com meu cão, pois ele é de
grande porte, da raça labrador, e
o xixi dele costuma ser muito
mais volumoso que o da foto”,
conta a terapeuta. 

A briga virtual evoluiu para in-
sultos e só foi solucionada quando
o síndico disponibilizou imagens do
Circuito Fechado de Televisão do
prédio, o qual mostrava um outro

cachorro, de pequeno porte, de um
outro apartamento, urinando no
vaso, provavelmente após ter fu-
gido de casa. A moradora erronea-
mente acusada exigiu que o vizinho
se retratasse no grupo, mas isso não
chegou a ocorrer. 

“Ele não quis admitir que havia
sido injusto e não me respondeu
mais. Eu abri mão de prosseguir
com a discussão para evitar trans-
tornos, mas posteriormente fui
informada por um advogado de
que eu poderia entrar na Justiça”,
afirma Mariana. 

A informação está correta. In-
sultas, ofensas, difamações, os fa-
mosos “barracos” virtuais podem
sim virar processos judiciais e isso
tem sido cada vez mais comum.
De acordo com o Código Penal da
Constituição Brasileira, algumas
situações online podem ir parar
na Justiça. São elas: inventar his-
tória criminosa; ridicularizar pos-
tando foto; criar perfil falso para
discutir; revelar segredos de outra
pessoa; xingar ou insultar alguém. 

Apesar de muita gente ainda
acreditar que a internet é “terra
de ninguém”, é válido lembrar
que as mesmas leis que valem
para o convívio off-line, servem
também para o online e deve
haver sempre bom senso nos de-
bates que se seguem nesse meio.

n Jornalista

Aterapeuta ocupacional Ma-
rina Duarte, moradora de um

residencial em Porto Alegre (RS),
afirma ter sido vítima de um cons-
trangimento virtual no ano pas-
sado. Ela afirma que se envolveu
em um conflito com um vizinho
que a acusou de ter permitido que
seu cão de estimação urinasse no
corredor do andar em que ambos
moram. “Um dia abri o grupo do
condomínio no aplicativo What-
sapp e lá estava publicada uma fo-
tografia do vaso de plantas que há
no corredor com uma pequena
poça de urina amarela ao lado”, re-
lata Marina, que não é a única
condômina a criar animal no
andar. “Mesmo sem provas, o
autor da postagem atribuía aquele
feito ao meu cachorro, inclusive
me citando nominalmente, bem
como o número do meu aparta-
mento e bloco, e mais várias ofen-
sas”, acrescenta. 

JUSTIFICATIVA - A mora-
dora inicialmente negou tal fato,
alegando que nunca permitiu que
seu pet urinasse dentro do prédio
e dizendo que mesmo se isso
acontecesse ela iria limpar. “Eu

Por Cecília Lima |

Kit de primeiros socorros no condomínio
Você saberia como proceder caso visse uma criança se machucando no condomínio? Certamente, providenciaria que os pais ou responsáveis dela fossem comunicados
ou, em casos mais alarmantes, acionaria o Serviço de Atendimento Médico de Urgência (Samu) pelo número 192 

Essas condutas não são erra-
das, muito pelo contrário.

Contudo, é preciso ter em
mente que há um período de
tempo entre o fato ocorrido e o
socorro chegar. E é necessário
estar preparado para tomar algu-
mas providências até que a si-
tuação se estabilize. 

Mal súbito, crise convulsiva,
desmaio, engasgamento, queda e
queimadura são situações relativa-
mente frequentes em condomí-
nios, já que abrigam geralmente
uma grande quantidade de mora-
dores e funcionários. Para enfren-
tar essas situações, é recomendável
que cada prédio possua um kit de
primeiros socorros, bem como um
funcionário treinado para o uso
dele. 

NR05 - Segundo a Norma
Regulamentadora do Ministério
do trabalho (NR 05), é preciso
que o estabelecimento possua

tal kit e é obrigatório ter alguém
capacitado para usá-lo. Essa ca-
pacitação é oferecida pela Co-
missão Interna de Prevenção de
Acidentes (CIPA), havendo in-
clusive a possibilidade de fazê-la
online. Condomínios com mais
de 51 funcionários são obriga-
dos a ter CIPA. 

A pessoa treinada para manu-
sear o kit de primeiros socorros
não se limita a fazer curativos,
mas também deve saber como
proceder frente a uma crise con-
vulsiva, por exemplo, situação
que frequentemente causa
grande comoção e temor por
parte de quem presencia, mas é
de simples manejo. 

A reanimação cardiopulmo-
nar é outra prática que pode sal-
var vidas. Estima-se que 84%
dos casos de ataques cardíacos
ocorram nos domicílios e até a
chegada do socorro via Samu ou
bombeiros, é de extrema impor-

tância fazer a massagem car-
díaca no acometido. Esse ato
simples, que até uma criança é
capaz de realizar, pode fazer a di-
ferença entre o óbito e a sobre-
vivência. 

ITENS INDISPENSÁVEIS -
O kit de primeiros socorros pode
ser montado com itens facil-
mente encontrados em farmá-
cias, com baixo custo. O kit
deve ser colocado em local de
fácil acesso e o tipo deve ser
compatível com número de con-
dôminos. Veja quais itens são
indispensáveis: compressa de
gaze; luvas de látex; espara-
drapo; algodão; ataduras; soro fi-
siológico; hastes de algodão
flexíveis; fita para fixar gaze;
bolsa térmica de gel; colar cervi-
cal; tesoura.

n Jornalista

Com a popularização das chamadas redes sociais, todo mundo já testemunhou uma situação como essa: alguém
posta um comentário ou imagem em um determinado meio, outra pessoa discorda e replica, o autor da postagem
inicial responde e está montado o cenário para mais uma polêmica, a qual frequentemente evolui para insultos e
acusações mútuas

Freepik
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Workshop para síndicos
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Condôminos podem ser representados por outras pessoas durante assembleias? Sim! A legislação
brasileira garante esse direito. Contudo, há de observar cada uma das particularidades de cada
Convenção condominial, a qual qualquer condômino pode ter acesso 

lificação do outorgante e do ou-
torgado, a data e o objetivo da
outorga com a designação e a ex-
tensão dos poderes conferidos.

CONVENÇÃO - Fica a critério
do terceiro - no caso, o condomí-
nio - com quem o mandatário tra-
tar, a possibilidade de exigir que a
procuração traga a firma reconhe-
cida. Além disso, o condomínio
tem competência para fazer maio-
res ressalvas, entretanto, essas
devem estar previstas oficial-
mente na Convenção e não
podem ser exigências criadas ao
sabor do gestor. 

Dentre as condições próprias
de cada condomínio, é comum

As procurações podem ser usa-
das como instrumentos de

representação para qualquer fina-
lidade: aumento de taxa condo-
minial, aprovação de contas e
orçamentos, aprovação de obras
e aquisições e também eleições.
Sim, é possível votar em nome de
uma outra pessoa. De acordo
com o Código Civil, Lei nº
10.406 de 10 de Janeiro de 2002,
em seu artigo 654, “todas as pes-
soas capazes são aptas para dar
procuração mediante instru-
mento particular, que valerá
desde que tenha a assinatura do
outorgante”. O instrumento par-
ticular deve conter a indicação
do lugar onde foi passado, a qua-

que a convenção limite o número
de procurações que uma mesma
pessoa possa apresentar, por
exemplo. Outro fato comum é a
proibição de síndico, subsíndico
ou membros do conselho consul-
tivo do prédio poderem receber
procurações de outrem. Às vezes,
esse veto é estendido aos parentes
de primeiro grau desses mesmos
indivíduos. Isso é uma tentativa
de coibir práticas coercitivas du-
rante votações de eleição

Em síntese, o uso da procuração
em princípio é legal e abrangente
a qualquer pessoa. Porém, faz-se
necessário observar o que diz par-
ticularmente a Convenção de
cada condomínio, uma vez que ela
possui a prerrogativa de criar suas
próprias condições para uso desse
instrumento de representação. 

CONTEÚDO - O que deve
constar na procuração? Além das
informações pessoais do outor-
gante e outorgado, o documento
deve especificar claramente a fi-
nalidade para a qual foi escrito e
a extensão dos poderes do porta-
dor: se ele pode votar em eleição,
por exemplo. 

Na hora de declarar presença, a
assinatura na ata deve deixar
claro quem participou da reunião:
o procurador deve escrever na
lista de presença o nome de quem
está representando por procura-
ção e o seu próprio. Por exemplo:
“Maria Aparecida da Silva, por
procuração de José Soares".

n Jornalista

O uso da procuração em princípio é
legal e abrangente a qualquer pessoa

Tem sempre 
alguém a 

procura de 
seu produto…
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Síndicon recebe síndicos 
para palestra sobre 
receitas e despesas

OSindicon promoveu no
dia 5 de maio, em sua

nova sede, um workshop
sobre receitas e despesas e
inadimplência em condomí-
nios. O evento foi minis-
trado pelo advogado e
professor Alexandre Franco.
Vários síndicos e síndicas
estiveram presentes e apro-
veitaram a oportunidade
para apurar seus conheci-
mentos na difícil tarefa de
administrar condomínios. O
evento contou com o apoio
da GW administração de
condomínios e da conserva-
dora Fênix. Segundo Carlos
Eduardo Alves de Queiroz,
presidente do Sindicon, a
palestra foi a primeira de

uma série que o sindicato
pretende promover em sua
nova sede. “Estamos traba-
lhando para dar mais como-
didade para síndicos e
síndicas filiados ao sindi-
cato. Pretendemos realizar
novos eventos e promover
cursos para aprimorar o co-
nhecimento dos síndicos”
afirmou. Alexandre Franco
apoiou a iniciativa do Sin-
dicon. “Belo Horizonte ne-
cessita de mais eventos
como esse, o síndicos estão
carentes de informação e a
presença deles aqui, mostra
que podemos oferecer muito
mais”. Agora é esperar pela
agenda de novos eventos.

Limitações para uso 
de procurações
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Piscina aquecida: vantagens e desvantagens
Ela garante o lazer mesmo em dias frios, mas requer uma
manutenção especial

Área comum  Por Cecília Lima |

Omês de maio anunciou a
chegada do frio em muitos

estados brasileiros e, com as tem-
peraturas baixando, fica cada vez
mais rara aquela ida à piscina do
prédio seja para fazer exercícios
ou para relaxar. Isso pode ser
contornado com equipamento
que aquece a água da piscina,
propiciando uma condição agra-
dável para banho mesmo em dias
frios, o que agrega um diferencial
ao condomínio. 

Se antes mesmo de saber deta-
lhes sobre o assunto, a simples
ideia de uma conta de energia ca-
ríssima já te causa arrepios,
calma, não precisa desanimar por
isso. Atualmente, os principais
sistemas de aquecimento para
piscinas de condomínios disponí-
veis no mercado utilizam energia
solar como fonte para funcionar.
Assim, além de econômico, o
lazer também se torna ecologica-
mente correto.

Para obtenção do desempenho
máximo e alcance de 30ºC de tem-
peratura a utilização de uma capa
térmica é indispensável. Além do
equipamento que aquece a água, é
fundamental adquirir a capa ou
manta térmica, pois ela garante a
conservação da temperatura dese-
jada. Ela cobre totalmente a pis-
cina, evitando assim a perda do
calor da água na piscina, enquanto
o aquecedor está em processo de
aquecimento da água circulante.

CUIDADOS - A água aque-
cida aumenta a produção de suor
dos banhistas e também favorece
a proliferação de bactérias e fun-
gos causadores de doenças. Esses
fatores exigem que o monitora-
mento da água seja mais rigoroso
do que seria requerido por uma
piscina normal. O intervalo
entre as vistorias deve ser menor,
uma vez que a água aquecida re-
quer mais ajustes. 

O pH (escala que afere a acidez
da água) deve ser controlado,
pois o calor tende a aumentar o
pH. Se em uma piscina comum o
pH é controlado de 3 em 3 dias,
na de água aquecida possivel-
mente será necessário controlar
o pH diariamente.

Em relação ao cloro, o que vai
ser diferente no tratamento de
uma piscina aquecida é a quanti-
dade de cloro que deve ser apli-
cada. Elas demandam uma
quantidade maior de cloro em
comparação às piscinas comuns.
Isso acontece basicamente por
dois motivos: a água aquecida
acelera a decomposição do cloro
e também a evaporação da água.

A limpeza das bordas também
deve ser mais frequente. Con-
forme já foi dito, o calor da água
provoca maior sudorese e o suor
dos banhistas juntamente a res-
tos de células mortas se acumu-
lam sob a forma de placas
gordurosas nas bordas da piscina,
requerendo limpeza manual.

*Jornalista

HABITE-SE – COTAS
O condomínio obteve o “habite-

se” em dezembro/1999. Alguns
condôminos adquiriram e recebe-
ram as chaves das unidades nos
primeiros meses do ano 2000.O
prédio já estava gerando despesas
(água, energia elétrica, funcioná-
rios e manutenção de elevadores).
A construtora está emitindo bole-
tos bancários para a cobrança das
cotas condominiais (calculadas de
acordo com a fração ideal de cada
unidade) a partir da data da en-
trega das chaves. A assembleia
geral de instalação foi realizada em
agosto/2000. Alguns condôminos
se recusam a pagar essas cotas
condominiais por entenderem que
somente podem ser cobradas a
partir da data da assembleia. Soli-
citamos orientação quanto ao pro-
blema colocado.

R - A nosso ver, é totalmente in-
fundada a recusa de alguns condô-
minos em pagar as despesas de
manutenção realizadas antes da AGE
de instalação do prédio. Tais gastos,
de natureza condominial e necessá-
ria, são e serão devidos por todos os
condôminos, independentemente
dos aspectos formais do condomí-
nio. O não pagamento por alguns
dos promitentes compradores pode-
ria ensejar o seu enriquecimento in-
devido, quebrando a isonomia que
existe entre os coproprietários. Ade-
mais, sendo dívida que se agarra ao
imóvel (“propter rem”), é assumida
pelo sucessor, no estado em que se
encontra. Em outras palavras não é
a assembleia geral de instalação que
cria a obrigação de os condôminos
contribuírem com as despesas de

manutenção do prédio, mas sim o
próprio fato de tais despesas existi-
rem, mormente em se tratando do
pagamento de água, energia elé-
trica, funcionários e manutenção de
elevadores. Pode-se eventualmente
questionar certas despesas efetua-
das antes da AGE, glosando-as em
função de não serem necessárias ou
por serem obrigação de responsabi-
lidade da construtora ou do incorpo-
rador. Em tal hipótese, porém todos
os condôminos devem pagar o
mesmo valor da cota e o condomí-
nio, por seu síndico, deverá reclamar
amigável ou judicialmente o reem-
bolso dos valores pagos indevida-
mente ou acionar quem tenha
causado eventual prejuízo ao prédio.
Dr. Luiz Fernando de Queiroz

CONDOMÍNIOS - SPC 
Há a necessidade de uma assem-

bleia extraordinária para a inscri-
ção dos inadimplentes no SPC?
Qual o quórum mínimo? Se houver
dentre os participantes apenas um
que não concorde com esta me-
dida, como fica? A inscrição dos
condôminos inadimplentes apenas
um que não concorde com esta me-
dida, como fica?

R - A inscrição dos condôminos
inadimplentes no Serviço de Prote-
ção ao Crédito (SPC) de Curitiba e
de outras cidades, que firmaram
convênio com a Associação Comer-
cial, depende de aprovação de as-
sembleia extraordinária de cada
condomínio. O quórum exigido no
caso é regular, vale dizer, o da
maioria dos presentes no ato. A
discordância de um ou de poucos
condôminos não invalida a delibe-
ração. A inclusão de devedores no

SPC não pode se tornar motivo de
discórdia irreconciliável e arrepen-
dimento futuro. Nem sempre o que
é legal e permitido é a melhor so-
lução do ponto de vista dos inte-
resses comuns.
Dr. Luiz Fernando de Queiroz

FUNDO DE RESERVA – DESPESAS
Se o síndico usou o fundo de re-

serva para cobrir despesas ordiná-
rias em virtude da inadimplência, o
que pode ocorrer?

R – São tantas as hipóteses que
seriam impossíveis listá-las aqui.
Tratando-se de um desvio de fun-
ção ou de finalidade, entendemos
que o síndico está assumindo ris-
cos desnecessários. Poderá ser
acionado pelos condôminos por
qualquer prejuízo que tal uso possa
causar, independentemente de
culpa, que se presume. Por exem-
plo, se um apartamento está alu-
gado e o síndico utiliza recursos
destinados a despesas extraordi-
nárias (fundo de reserva) para
pagar despesas ordinárias, reem-
bolsadas pelo inquilino, este pa-
gará um valor menor do que o
devido, em prejuízo do locador,
que integralizou o fundo. A dife-
rença poderá ser exigida do sin-
dico, como indenização pelos
prejuízos causados.
Dr. Luiz Fernando de Queiroz

SÍNDICO – OBRIGATORIEDADE
Atualmente sou síndica do con-

domínio do edifício onde moro e
tive acesso ao Jornal do Síndico.
Lendo a coluna Você pergunta, vis-
lumbrei-a como um caminho para
buscar esclarecimento quanto a

uma dúvida. O prédio onde moro
tem apenas sete apartamentos e
não temos recursos para contratar
um síndico profissional. Estamos
enfrentando uma dificuldade
quando se trata de eleger um novo
síndico. Sei que isso não é de hoje,
pois moro em condomínios há
muito tempo e sei que muitos, por
razões várias, umas pertinentes,
outras nem tanto, se esquivam
desse compromisso. Porém, o que
chamou a minha atenção foi a ale-
gação em uma das últimas reu-
niões, com o argumento de que
"ninguém pode ser obrigado a ser
síndico", podendo portanto, nunca
assumir este compromisso, ha-
vendo garantias e respaldo legais
para isso. Isto é verdadeiro? Se sim,
baseado em que cláusulas legais?
Aceitando-se essa premissa como
verdadeira, haveria previsão de
compensação ao não cumprimento
de um compromisso que entendo
como mais moral que legal, como
por exemplo, remunerar alguém
para que o substitua? Morar anos
em um condomínio sem nunca dar
a sua contribuição? Quando ad-
quiro um apartamento, não está
implícito que, em, algum momento,
terei que arcar com as responsabi-
lidades de um síndico? Isto ex-
posto, solicito esclarecimentos e
orientações, pois trata-se de argu-
mento novo para mim. Agradeço a
atenção, parabenizando o Jornal
do Síndico por suas contribuições. 
Heloiza - por e-mail

R - Não há legislação que aborde
a obrigatoriedade ou não de um
condômino ser síndico, quando
ninguém do condomínio se habilita

a função, pode-se contratar uma
administradora que desempenhe a
função e/ou um síndico profissio-
nal. De acordo com o Código
Civil/02 o síndico não precisa ser
necessariamente morador ou pro-
prietário de uma unidade no pré-
dio, veja-se: "Art. 1.347. A
assembleia escolherá um síndico,
que poderá não ser condômino,
para administrar o condomínio,
por prazo não superior a dois anos,
o qual poderá renovar-se.”

Ainda de acordo com o Código
Civil/02, o  síndico pode passar
parte de suas responsabilidades
para uma empresa, com autoriza-
ção da assembleia, veja-se:

"Art. 1.348 § 1o Poderá a assem-
bleia investir outra pessoa, em lugar
do síndico, em poderes de represen-
tação. § 2o O síndico pode transferir
a outrem, total ou parcialmente, os
poderes de representação ou as fun-
ções administrativas, mediante
aprovação da assembleia, salvo dis-
posição em contrário da convenção."

Caso não haja candidatos e nem
aprovação da contratação de uma
administradora/síndico profissio-
nal, o caso pode ser levado a juízo,
que nomeará um representante
legal para o condomínio, ficando,
dessa forma, muita das vezes, mais
oneroso do que a remuneração de
uma administradora/síndica profis-
sional.

Outra solução seria a alteração da
Convenção do Condomínio, inserindo
a obrigatoriedade do exercício da
função de síndico pelos co-proprietá-
rios, onde alguns condomínios ado-
tam a sistemática através de rodízio
Renan Gouvêa – renan@gou-
veaadv.com.br

VocêPergunta encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com

Se em uma piscina comum o pH é
controlado de 3 em 3 dias, na de
água aquecida possivelmente será
necessário controlar o pH
diariamente

Capa ajuda a manter a água aquecida
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Dicas Jurisprudência

Um toque de vida eleva o astral de qualquer
lugar e por isso as plantas sempre são bem-
vindas para harmonizar um ambiente. Contudo,
com espaços cada vez mais reduzidos, fica
difícil conciliar o cultivo. Porém, isso não é
motivo para abrir mão delas, isso porque
algumas espécies se dão bem mesmo quando
colocadas em ambientes pequenos e
fechados como apartamentos.

Uma opção é a Dracena, que sobrevive com
níveis de luz muito baixos e aguenta bem ar

seco e períodos sem rega. Os cactos
e as suculentas são plantinhas que
podem ser encontradas em tamanhos

bem pequenos. Ambos também são plantas
resistentes, que sobrevivem em situações
pouco favoráveis e toleram alguns dias sem
rega. Por fim, o bambu, que na cultura oriental
é considerado um elemento de sorte, é
também uma alternativa interessante para
quem deseja ter um pouco de verde em casa
sem dedicar muitos cuidados. Maiores
informações sobre plantas e jardins com
Regina Penedo, Tel. 9 9666-3286.

TJ-SP - APELAÇÃO APL 00140084120128260590 SP
0014008-41.2012.8.26.0590 (TJ-SP)

Data de publicação: 13/02/2014
Ementa: CONDOMÍNIO EDILÍCIO - Uso de redes na janela - Me-

dida de segurança e de extensão do direito de propriedade que
não afronta a legislação ou altera a fachada drasticamente -
Ofensa à convenção condominial inexistente - Sentença mantida
- Recurso desprovido.
TJ-SP - APELAÇÃO APL 00050858120108260562
SP 0005085-81.2010.8.26.0562 (TJ-SP)

Data de publicação: 20/05/2014
Ementa: CONDOMÍNIO EDILÍCIO. Vazamentos. Ação cominatória

e indenizatória. Incerteza quanto à origem do problema. Falta de
água em banheiro de apartamento residencial durante três
meses. Danos morais não configurados. Apelação não provida.

TJ-SP - APELAÇÃO APL 10239621020158260196
SP 1023962-10.2015.8.26.0196 (TJ-SP)

Data de publicação: 17/05/2016
Ementa: CONDOMÍNIO EDILÍCIO. TAXA DE CONDOMÍNIO. Cercea-

mento de defesa inocorrente. Cobrança efetuada de acordo com
a fração ideal. Ação ajuizada pelo proprietário de uma cobertura,
cuja fração correspondente é maior do que a dos demais condô-
minos. Parâmetro adotado em consonância com o art. 1.336 , I ,
do CC . Precedentes do E. STJ e desta E. Corte. Recurso despro-
vido.

TJ-SP - APELAÇÃO APL 01605395320088260100
SP 0160539-53.2008.8.26.0100 (TJ-SP)

Data de publicação: 16/03/2016
Ementa: CONDOMÍNIO EDILÍCIO. Ação de prestação de contas.

Juízo de procedência, já em segunda fase do procedimento. In-
teligência dos artigos 915 , § 2º , e 917 , do Código de Processo
Civil . Apelo das rés. Desprovimento.

TJ-SP - APELAÇÃO APL 992080155315 SP (TJ-SP)
DATA DE PUBLICAÇÃO: 29/07/2010

Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PORTARIA DE CONDOMÍNIO
EDILÍCIO - Cobrança - Venda de aparelho televisor pela própria
prestadora do serviço, para fins de realizar o próprio serviço pres-
tado, por preço muito acima ao da média de mercado - Prática
abusiva configurada pela excessiva desvantagem em que ficou o
consumidor - Ação procedente - Recurso desprovido.

TJ-RS - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI
70064080385 RS (TJ-RS)

Data de publicação: 08/04/2015
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

CONCESSÃO AO CONDOMÍNIO EDILÍCIO. POSSIBILIDADE. Inexiste
óbice à concessão dos benefícios da lei 1.060 /50 ao condomínio
edilício, sendo imprescindível, no entanto, a comprovação da im-
possibilidade de pagamento das custas e demais despesas pro-
cessuais. Na hipótese, os documentos acostados pelo Condomínio
agravante demonstram sua hipossuficiência de recursos em face
da alta taxa de inadimplência, a ponto de comprometer sua saúde
financeira, impondo-se a reforma da decisão do Juízo a quo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA.
(Agravo de Instrumento Nº 70064080385, Vigésima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Dilso Domingos Pereira, Jul-
gado em 27/03/2015).

TJ-SP - APELAÇÃO APL 10026806520158260114
SP 1002680-65.2015.8.26.0114 (TJ-SP)

Data de publicação: 08/10/2015
Ementa: CONDOMÍNIO EDILÍCIO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 1. Jul-

gada a lide exatamente nos termos em que foi proposta, não há
que se falar em prolação de sentença extra petita. 2. Possui legi-
timidade passiva o condomínio na obrigação de fazer no sentido
de demarcar o espaço da vaga de garagem. Sentença mantida.
Recurso desprovido.

TJ-SP - APELAÇÃO APL 00165016320138260005
SP 0016501-63.2013.8.26.0005 (TJ-SP)

Data de publicação: 25/11/2014
Ementa: CONDOMÍNIO EDILÍCIO. Administração. Remuneração

de subsíndico. Ação de cobrança. Procedência. Cerceamento de
provas. Inocorrência. Ausência de controvérsia sobre o fato cons-
titutivo do direito do autor. Apelação, quanto ao mais, a violar a
regra do artigo 514 , II do Código de Processo Civil . Recurso não
provido na parte conhecida

n Fonte:www.jusbrasil.com.br

Assim é o Jornal do Síndico, uma publicação mensal que está há 20 anos
no mercado mineiro, direcionada a pessoas que buscam por conteúdo rele-
vante de qualidade. Assim como o síndico, o tabloide zela pelos interesses do
seu público, formado por hotéis, clubes, hospitais, administradores de empresas
e milhares de síndicos de condomínios residenciais e comerciais. Nele estão
notícias que atendem aos interesses de cada um desses setores e uma diversi-
dade de serviços eficientes e confiáveis.
O Jornal do Síndico é uma mídia já consagrada no mercado nacional e uma

ótima opção para quem quer divulgar seus produtos e serviços. Uma prova disso é
o alto índice de renovação de seus anunciantes, evidenciando o sucesso e os bons
resultados que o jornal produz. Para se ter uma ideia,29% dos anunciantes veiculam

seus anúncios, mês a mês, há mais de 10 anos, sem interrupção, confirmando que a
parceria com o Jornal do Síndico só tem dado certo.

ENTRE EM CONTATO
E SAIBA COMO FAZER
PARTE DESSE MERCADO!

Desde de 2004 o
Jornal do Síndico vem

sendo eleito, consecutivamente,
entre as 100 melhores

franquias do Brasil. E, em 2016,
ganhou a cotação de 5 estrelas.

(fonte: Guia do Franchising /

Pequenas Empresas & Grandes

Negócios).

®

Ligue: 3337-6030
www.jornaldosindico.com.br
jornaldosindicobh@gmail.com
facebook/jornaldosindico

UM JORNAL
QUE ATINGE MILHARES.

Uma pesquisa
realizada pelo Instituto de

Pesquisa Fonte constatou que o
Jornal do Síndico teve uma

avaliação amplamente positiva:
91% dos síndicos aprovam o jornal
e 82% dos síndicos utilizam o

Jornal do Síndico como consulta
para contratação de

serviços.

Torneiras inteligentes

A conta de água é uma das despesas que
encarecem o orçamento mensal ordinário
do condomínio. Embora os condomínios
estejam cada vez mais adotando a co-
brança via hidrômetro individualizado, há
sempre um gasto de água com áreas cole-
tivas, tais como banheiros, copa, área de
lazer, dependências dos funcionários, den-
tre outros espaços.

Uma alternativa para economizar é a ins-
talação de torneiras inteligentes. São aque-
las de acionamento automático por sensor

de presença, que controlam a
saída de água evitando o fluxo
quando ninguém estiver
usando. A água só sai en-
quanto a pessoa estiver com
as mãos próximas ao sensor.
Assim se evita o desperdício,
ou mesmo o descuido de dei-
xar a torneira entreaberta, pin-
gando, o que ao final do mês
soma um volume significativo
que impacta na conta de água.
Estima-se que se possa eco-
nomizar 70% de água com a
torneira automática.

Plantas de ambiente interno

Entupimentos
Uma tentativa desastrada de

desentupir um cano em um
apartamento pode acarretar
transtornos a todo o condomí-
nio. Portanto, os condôminos
devem ser orientados a sempre
priorizarem a busca por ajuda
profissional ao invés de tentares
desentupir com métodos ina-
propriados, como cabos, bas-
tões ou soluções ácidas.

Deve-se estar atento aos sinto-
mas de entupimento, os quais

podem ser sutis como uma lenti-
dão para escoar água pelo ralo da
pia ou do box do banheiro. A reali-
zação de serviços de manutenção
preventiva tais como a limpeza de
caixa de gordura, identificar e con-
sertar vazamentos, limpeza de
caixa d’água e também dos ralos
são práticas importantes que evi-
tam ou adiam a ocorrência de pro-
blemas relacionados à obstrução
da tubulação.

Consulte nosso classificados
para contratação de profissio-
nais.



 •Câmeras de Segurança com acesso 
  remoto via internet
•Central de Alarme e sensores  
•Catracas para Controle de Acesso em portarias  

3 2 7 4 - 5 1 8 8
Manutenção em sistemas já instalados
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Adminstração de condomínios
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Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias
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Av. Augusto de Lima, 655
Sala 1210 - Centro - BH

diretoria@sindiconimoveis.com.br
www.sindiconimoveis.com.br

ADMINISTRANDO O 
SEU CONDOMÍNIO 
COM EFICIÊNCIA

Administração de Condomínios
Assessoria Jurídica
Locação de Imóveis
Cobranças
Síndicos Profissionais
Dra. Juliana C. Oliveira Miranda

Direito Imobiliário

TELEFAX: (31) 3272.8102

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 
Contabilidade para Condomínios
Dpt. Pessoal – Dpt. Contábil –Dpt. Fiscal
Peça seu orçamento!

(31) 2536-2210
Rua Monte Negro, 74
Bairro Prado
Contato@contabilidadelana.com.br
www.contabilidadelana.com.br

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - - 
A     º andar – Bairro 
Tel. 31 

Lourdes6.920 – 1º andar – Bairro 

   

    
   
 

  
 

  

     

(31) 3271-7200 / 9982-0682

• Convenções • Regimento Interno
• Participação em Assembleias
• Cobranças

AASSSSEESSSSOORRIIAA JJUURRÍÍDDIICCAA 
PPAARRAA CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOOSS

www.queirozeneder.com.br /email: carlosadv@newview.com.br

Queiroz & Neder
Advogados Associados 

Dr. Carlos Eduardo Alves de Queiroz

Bombas

Automação Predial

Advogadas especialistas em ondomínios

AS S E S S OR IA A CONDOMÍNIOS  •  COB R ANÇAS
E LAB OR AÇÃO DE  CONVE NÇÃO E  R E GIME NTO INTE R NO

Av. Augusto de Lima, 407, sala 507, Centro-BH – advocaciafernandes.iv@gmail.com

( 3 1 )  3 2 7 3 - 0 0 2 7

Dra. Irene    
ADVOGADA  E S PE CIALIS TA  E M CONDOMÍNIOS

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

Rômulo Gouvêa tel. 3226-9074  veja anúncio  na página 4

Conserto e Vendas de 
Bombas, Motores, Quadro
de Comandos e 
Compressores.

Fone: 3271-2665
3272-3865

Assitências Técnica em condomínimo com urgência
Contrato de manutenção

Bombeiros

Circuito fechado de TV

Advogados

Adminstração de condomínios



VISTORIA E LAUDO PARA MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL
- A Vistoria Visa ter o Diagnóstico Prévio e Definir Prioridades na Reforma;  
- Elaboração do Plano de Reforma em Atendimento a NBR 16.280/15;
Supervisão, Acompanhamento e Fiscalização da Obra, Assumir Resp. Técnica - ART
- A Vistoria também Constata Defeitos  e  Vícios Construtivos em imóveis seminovos
Antônio Azevedo Santos - Engenheiro Perito - Inscrito no CREA / IBAPE

azevedopericias@gmail.com
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

ATENDIMENTO
RÁPIDO, FÁCIL E EFICIENTE

Onde Estamos
Rua Vila Rica, 843 - Cep 30730-592
Bairro Padre Eustáquio
Belo Horizonte - MG

Contato
Telefone: (31) 2526-7040
comercial@villageservicos.com.br

Desde 1997

Equipe pronta para 
melhor atendê-lo

Tranqulidade para 
você e sua família

 E CILL E EFICIENTEÁ, F FÁRÁPIDO
ATENDIMENTO
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ATENDIMENTO
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e Eustáquioadro PrBair
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Desde 1997
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ocê e sua família
a anqulidade par

HHLLHHLL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service
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Portaria
Conservação e 
Limpeza

www.volgenclean.com.br
3332-6361 /98010-8008

  

 

Conservação e limpeza
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3016 -1999  /3321 -1999

3WR SERVIÇOS CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA

Portaria 24 horas - Vigia - Desentupimento de
Rede de Esgoto, Pias, Tanques etc. 
Jardinagem em geral - Pedreiro e Bombeiro

Reformas com Qualidade
MAPEAMENTO E PATOLOGIA EM FACHADAS

Revestimento - Impermeabilizações
Hidráulica e Elétrica - Telhados - Pinturas
((3311)) 33333377--22888800 // ((3311)) 33558888--00333388

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

www.ribeiroemoura.com.br

3296-1791

30 anos de 
Engenharia a 
seu serviço

• Limpeza de fachadas • Impermeabilização e pintura de fachadas 
• Cerâmicas em fachadas • Telhados e reformas em geral

   
  

 

    
      
    
     

   
  

 

    
      
    
     

Circuito fechado de TV Conservação e limpeza

Construção e reforma

Construção e reforma

(31) 3372.9300

• Revestimento de fachadas • Construções • Pinturas
• Impermeabilização • Serviços em geral

ANTES DE REFORMAR NÃO DEIXE DE NOS CONSULTAR

vanguarda.comercial@yahoo.com.br

CONSTRUÇÕES
E REFORMAS 

EM GERAL

3 3 3 7 - 4 4 2 7
contato@pactoconstrutora.com.br

www.pactoconstrutora.com.br

Desde 2004

Consultoria técnica em engenharia

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Pinturas e Reformas em geral • Telhados
Elétrica e Hidráulica • Impermeabilização
Limpeza de caixa d’água e gordura
Silvanosimoes2011@hotmail.com

4141-9953 / 99128-9395 / 98697-4327

O mais importante é a satisfação dos nossos clientes

EFICIÊNCIA
EXPERIÊNCIA

COMPROMISSO
CONHECIMENTO

RESPONSABILIDADE

Construções e Reformas
www.atoengenharia.com.br | comercial@atoengenharia.com.br

(31) 3785-5545 // 3785-4950

Experiência em lidar com todas as necessidades 
e exigências de um condomínio

Faça um orçamento

        

  
 

   

       
    

  



LIMPEZA DE 
FACHADAS
PINTURA E 
REFORMA PREDIAL

3332-6361 / 98010-8008
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REFORMAS
PREDIAIS

3222-6500

CONSTRUTORA

LINHARES
DE CASTRO 22 an

os

www. l i n h a r e s d e c a s t r o . c om . b r

monte.castro@uol.com.br
anos

Orçamento em 24 horas

Consulte-nos!
Laco – 3422-4411

Reforma Predial

  
 

 
  

22
anos

REFORMA PREDIAL
REFORMA DE FACHADA
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE OBRAS DE REFORMAS PREDIAIS
PROJETOS ARQUITETÔNICOS
ESPAÇO GOURMET, 
PLAYKIDS, PORTARIA

Contato 3236-1568 / 98030-0713
www.locusconstrutora.com.br/locusconstrutora@gmail.com

VIG ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E REFORMAS PREDIAIS

REFORMAS DE PASSEIOS DE ACORDO COM PBH
Capacidade técnica  comprovada  através de

obras executadas em órgãos públicos e privados.

9 8 3 8 6 - 7 2 3 3
vigengenharia@gmail.com

Construção e reforma

ALTERNAT IVA

3458-1985 /98887-5790

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
Revestimento em geral • Reforma em telhado 
Pastilhas, mármore e granito • Pintura em geral
Impermeabilização geral • Hidráulica e elétrica

alternativaconstroireforma@yahoo.com

Construção e reforma

9 9 7 7 6 - 8 6 8 8  
Rua Manganês, 36 - Nova Floresta - adeniltonmaster2@gmail.com

Especializada em
Reformas Prediais

• Pinturas e revestimento de fachadas
• Serviços de pedreiro em geral
• Reforma de pisos de garagem

• Serviços de elétrica e hidráulica
• Executamos forros de pvc, mineral, 

acústico e rebaixamento de tetos
• Paredes de drywall e divisórias
• Serviços de serralheria em geral                       

99776-8688
Rua Manganês, 36 - Nova Flo-

restaadeniltonmaster2@gmail.com

Especializada em
Reformas Prediais

• Pinturas e revestimento de fachadas
• Serviços de pedreiro em geral
• Reforma de pisos de garagem
• Serviços de elétrica e hidráulica
• Executamos forros de pvc, mineral, 

acústico e rebaixamento de tetos
• Paredes de drywall e divisórias
• Serviços de serralheria em geral                       

Soluções Inteligentes 
em Reformas Prediais

Reformas prediais
Lavagem e impermeabilização da fachada
Lavagem de vidraças, pilotis e garagens
Reposição de pastilhas e cerâmica na fachada e no piso
Pintura da fachada e área interna
Limpeza de caixas d’água
Aplicação de manta asfáltica

Agende uma visita com um nossos consultores e conheça 
um novo conceito em limpeza e reparos.

((3311)) 33002222--33330033 // 9988550077--66113300 // 9999775522--66224422
www.psconservacao.com.br / contato@psconvervacao.com.br

•LIMPEZA DE FACHADA 
•PINTURA
•ASSENTAMENTO DE PASTILHAS

ENGENHARIA
CREA 165303

LOUVADO SEJA DEUS

(31) 987 12-2106/9 9 47 1 -1 393
verticalchao@gmail.com
www.verticalchao.com.br

•LIMPEZA DE FACHADA 
•PINTURA
•ASSENTAMENTO DE PASTILHAS

ENGENHARIA
CREA 165303

LOUVADO SEJA DEUS

(31) 987 12-2106/9 9 47 1 -1 393
verticalchao@gmail.com
www.verticalchao.com.br

Construção e reforma



• DESENTUPIMENTO EM GERAL 
• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRAGAS
• LIMPEZA DE CAIXA D‘ÁGUA, GORDURA 
   ESGOTO, FOSSAS E REDE PLUVIAL
• IMPERMEABILIZAÇÃO EM CAIXA D‘ÁGUA, 
   LAJES E CAIXA DE GORDURA
• BOMBEIRO HIDRÁULICO

dutradesentupidora@gmail.com
(31) 3088-5467 / 3354-1614

• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA
O EM GERAL • DESENTUPIMENT

GAS• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA
O EM GERAL 

adesentupidordutr
(31) 3088-5467 / 3354-1614
• BOMBEIRO HIDRÁULICO
   LAJES E CAIXA DE GORDURA
• IMPERMEABILIZAÇÃO EM CAIXA D‘ÁGU

, FOSSAS E REDE PLUVIALOT   ESGO
• LIMPEZA DE CAIXA D‘ÁGU
• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA
• LIMPEZA DE CAIXA D‘ÁGU

a@gmail.comadesentupidor
(31) 3088-5467 / 3354-1614
   LAJES E CAIXA DE GORDURA

, FOSSAS E REDE PLUVIAL

GAS• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA

• IMPERMEABILIZAÇÃO EM CAIXA D‘ÁGU

A, GORDURA 

(31) 3088-5467 / 3354-1614

12

12

12

12
DESENTUPIDORA
DEDETIZADORA

Tratamento e limpeza de caixas d'água, 
gordura e fossa; Capina química e roçada;
Desentupimento e dedetização em geral; 

Bombeiro hidráulico.
www.desentupidorahoracerta.com.br
cliente@desentupidorahoracerta.com.br

3347-8749 99889-3380
24 horas

• Desentupimento/Limpeza tubulações • Limpeza Cx Gordura 
com Caminhão • Limpeza/Impermeabilização Cx d’água  

• Retirada de vazamento com escuta • Limpeza/Impermeabilização 
fachada • Dedetização e Desratização

3455-5189

DDEESSEENNTTUUPPIIDDOO RRAA EE DDEEDDEETTIIZZAADDOORRAA

GGIIGGAANNTTEE
Plantão

24hs

99903-0010

Desentupidora

Desentupidora

www.urbanabh.com.br

(31) 3375.3966

• Limpeza de caixa de gordura e fossa.
• Desentupimento em geral.
• Limpeza de caixa d'água.
• Dedetização.

AL
VA
RÁ
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AN
IT
ÁR
IO
:

20
11
05
44
12
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DESINSETIZAÇÃO/CONTROLE DE ESCORPIÕES
DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO

EXCELÊNCIA EM 
CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS

DESINSETIZAÇÃO/CONTROLE DE ESCORPIÕES
DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO

EXCELÊNCIA EM 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
Manutenção e recarga em extintores de incêndio

Credenciada junto: 
Inmetro – Bombeiros/MG e Crea/MG

3357-1000
comercial@rivaldofogo.com.br / www.rivaldofogo.com.br

Dedetização

Eletricista

Extintores

Corrimão e Guarda Corpo

Construção e reforma

Equipamentos para condomínios

Urbana Desentupimento - 3375-3966 - ver anúncio na capa 

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

Elevadores

Elevadores

Gás
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Penetras e 
indesejados
tô fora!
+ economia e
segurança
tô fdentro!

31 3504-8030
porterdobrasil.com.br

3337-6030

P O N T U A L I D A D E

Portaria virtual

Portaria remota

Limpeza de caixa d’água e gordura

Cláudio Limpeza em Geral
Limpeza de: Caixa d�água segundo normas da Copasa, 

Piscinas, Limpeza de passeio, Garagens etc...

3 3 7 3 - 1 7 6 0  /  9 9 8 5 9 - 5 6 3 9
Se Deus é por nós, quem será contra nós

(31) 3072-4400
99105-4219

adairr icardo@hotmai l .com

INTERFONES

• Antena Coletiva 
• Circuito Fechado de TV
• Interfonia Condominial 
Intelbras/ HDL/Digital 

• Alarmes 
• Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO

Impermeabilização de c. d’água

Jardinagem e paisagismo

Para-raios

Manut. e peças p/ventiladores e Eletros

Interfones

Passeios

Agende uma visita. Ligue: 3236-1478
www.predialagua.com.br

Individualizadora e administradora de água em condomínio
Individualize já! E tenha uma redução de 
até 40% na sua conta de água
Individualização com 
leitura pela COPASA

Agende uma visita.
Ligue:

3236-1478
www.predialagua.com.br

Individualize já! 
E tenha uma redução de até 40% 

na sua conta de água
Individualização com leitura pela COPASA

Agende uma visita.
Ligue: 3236-1478

www.predialagua.com.br

Individualize já!
E tenha uma redução de até 40% na sua conta de água

Individualização com leitura pela COPASA

Agende uma visita.
Ligue: 3236-1478

www.predialagua.com.br

Individualize já!
E tenha uma redução de até 40% na sua conta de água

Individualização com leitura pela COPASA

Individualização de água

Infiltrações

Piscinas

Polimentos de pisos
Limpeza e tratamento de pisos

Gás instalação
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  / 99155-4655 /       99506-18183468-9003 

, Peças e ençãoManut
x, Instalação em Blinde

echadura Elétrica e F
Molas Hidráulicas

 / 99155-4655 /       99506-1818  / 99155-4655 /       99506-1818

Consertos e instalações de portões eletrônicos,
interfones, alarmes e controle p/ portões

Av. Nossa Senhora do Carmo, 699 - Sion

3225-8290  /  9953-6239

GONTIJO
SISTEMA DE SEGURANÇA

Blindex Portas e Molas
• Molas e fechaduras p/blindex
• Instalamos molas novas
• Retificamos sua mola com garantia
• Consertos, manutenção e peças
• Manutenção em box de vidro

serviço rápido e garantido
Orçamento sem compromisso

(31) 3392-9667 / 98895-8610 / 99450-5172 / 99692-9667
rgportasblindex@hotmail.com /www.blindexportasemolas.com.br

P O N T U A L I D A D E

Portaria virtual Portas blindex

Portões eletrônicos

HHLLHHLL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br

Seguros

Redes de Proteção

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

Telhados

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

Uniformes

Síndico profissional

Reciclagem
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Observatório por Kênio de Souza Pereiras |

sendo pouco eficaz para multar, já
que os estabelecimentos que
geram poluição sonora contratam
advogados para dificultar a ação
dos agentes públicos que estão so-
brecarregados de serviços. 

DEPRESSÃO - Movidas por
paciência e fé inexplicáveis,
muitas pessoas sofrem por anos,
tomam remédios para dormir e
para depressão, mudam do local
que sonharam em residir e têm
prejuízo com a venda do imóvel
(comissão de corretagem, ITBI,
taxas de cartórios) e com obras
do novo local de moradia. Igno-
ram que seria mais econômico e
eficaz mover um processo judi-

Além disso, essa falta de edu-
cação desvaloriza os imóveis

dessas vítimas, pois a maioria das
pessoas não compra ou aluga um
imóvel onde os ruídos superam os
limites. Não é necessária perícia
técnica para constatar o abuso
praticado por algumas academias
de ginástica, igrejas, oficinas, ser-
ralherias, marcenarias, gráficas,
bares, boates, clubes e até apare-
lhos de ar-condicionado de gran-
des lojas ou empreendimentos
que só poderiam funcionar me-
diante isolamento acústico. 

Com o estímulo à atividade fí-
sica, a cada dia novas academias
de ginástica são abertas nos bair-
ros para facilitar o acesso de seus
clientes que moram na região.
Mas parece que alguns proprietá-
rios de academia sofrem de grave
perda auditiva, pois colocam a
aparelhagem de som numa altura
enorme para que todo o quartei-
rão ouça que começaram as ati-
vidades às sete horas da manhã,
sendo comum essa situação per-
durar até o fim da noite. Quem
frequenta a academia se exercita
freneticamente por uma hora,
mas os vizinhos ficam sem poder
descansar, estudar ou trabalhar
por quase todo o dia. Esses exces-
sos ocorrem em diversos ramos
de negócios e não se limitam aos
ruídos, havendo restaurantes e
oficinas de lanternagem que pre-
judicam os vizinhos com odores
de gordura e tinta. 

Quando o barulho excede
Causa perplexidade a falta de consideração de alguns
empresários que ao exercerem seu trabalho pensam que
estão sozinhos no mundo ou que os demais seres humanos
são surdos, pois fazem tanto barulho que não deixam seus
vizinhos dormirem, trabalharem ou estudarem, a ponto de
causar-lhes sofrimento, irritação e danos à saúde. 

ALVARÁ - As reclamações dos
vizinhos são sistematicamente ig-
noradas, pois eles não sabem
como agir para fechar um estabe-
lecimento que agride a lei, e ig-
noram que quem faz barulho em
excesso, seja a qualquer hora do
dia ou da noite, pode ser proces-
sado criminalmente, além de ser
condenado por um juiz a pagar
uma pesada multa a cada vez que
cometer esse abuso. Basta a pes-
soa prejudicada ou o condomí-
nio, na pessoa do síndico,
postular um processo judicial de
maneira profissional, pois assim o
tormento será eliminado, pois
ninguém tem alvará para pertur-
bar o sossego e a saúde dos vizi-
nhos. 

Se alguém instala uma central
de ar-condicionado para seu con-
forto, abre uma academia, bar,
boate ou oficina para ganhar di-
nheiro, que o faça com respeito,
bastando investir no isolamento
acústico que é obrigatório. A lei
veda que qualquer pessoa ou
equipamento produza poluição
(sonora, fumaça, odores, dejetos)
que ultrapasse o ambiente onde
está instalado. 

Esses abusos continuam a acon-
tecer por causa da falta de provi-
dência das pessoas que creem na
fiscalização pelo Poder Público de
maneira paternalista. 

Entretanto, o Poder Público
não possui pessoal suficiente para
coibir o mau uso da propriedade,

o Poder Público não possui pessoal
suficiente para coibir o mau uso da
propriedade, sendo pouco eficaz para
multar

Bares são uma das maiores fontes de incômodo

www.staf fbrasi l .comÉ fácil, barato e chega na mão de quem decide: O Síndico!

Encar te  fác i l

Sua mala direta 
com seu 
consumidor em 
potencial.
Encarte seu panfleto 
ou mala direta da 
sua empresa.

cial contra o infrator que age
como se não existisse leis no
país. Um juiz só condena alguém
se existir um processo judicial.
Portanto, não adianta lamentar
ou resmungar com os amigos da
vizinhança que não sentem sua
angústia e desgaste. Invista na
sua saúde, evite a desvalorização
do seu imóvel. Basta tomar pro-
vidências para ter sossego, pois
a lei funciona desde que seja re-
querida sua aplicação. 

n Presidente da Comissão de Direito
Imobiliário de MG - Diretor da Caixa
Imobiliária Netimóveis
Professor da pós-graduação da Escola
Superior de Advocacia da OAB-MG -
keniopereira@caixaimobiliaria.com.br –
tel. (31) 2516-7008


